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EDITAL DE INEXIGIBILIDADEPOR CREDENCIAMENTO Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 066/2022


O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIODO LESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-90, com sede na Av. Goiás nº 367, em Santo Antônio do Leste – MT, através da Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 361 de 13 de setembro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, cujo objeto contemple atividades de engenharia e/ou arquitetura para a prestação de serviços técnicos profissionais, referente ao desenvolvimento, execução, compatibilização projetos, suas aprovações em órgãos competentes e orçamento de obras, que serão utilizados em caráter eventual, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento, sendo que o envelope referente ao credenciamento de acordo com o presente Edital deverá ser entregue junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, de conformidade com as seguintes condições:

01 – DO OBJETO
1.1. Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, cujo objeto contemple atividades de engenharia e/ou arquitetura para a prestação de serviços técnicos profissionais, referente ao desenvolvimento, execução, compatibilização projetos, suas aprovações em órgãos competentes e orçamento de obras, que serão utilizados em caráter eventual, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento.

02 – DA FINALIDADE 
2.1 – O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos munícipes que necessitem dos serviços públicos no que tange á serviços de infraestrutura e qualidade de vida.

03 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 – O envelope, contendo os documentos exigidos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, sito à Av. Goiás, nº 367, a partir das 07:00 horas do dia 02 de junho de 2022 até as 16:00 horas do dia 04 de julho de 2022, em um envelope lacrado, denominado, 

04 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 
4.1 – A Documentação deverá ser apresentada no envelope denominado Documentação para Credenciamento, em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor público municipal, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas.
4.1.1 – Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reservado o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
4.2 – RELATIVO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1 – Cópia autenticada do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) consolidado ou acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades por Ações, estar acompanhado da ata da assembléia da última eleição dos administradores e no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova dos administradores em exercício que demonstre a competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa e cópia da Cédula de Identidade e CPF;
4.2.1.1 – Em se tratando de procurador deverá apresentar ainda, Procuração devidamente assinada com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos inerentes ao presente credenciamento e cópia da Cédula de Identidade e CPF do procurador;
4.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

4.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.3 – HABILITAÇÃO FISCAL:
4.3.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;
4.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.3.3 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
4.3.4 – Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
4.3.5 – Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Disponível no site http://www.tst.jus.br/certidao. 

4.4 – HABILITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:
I- Cópia do documento de identidade dos responsáveis técnicos e legais;
II - Cópia do diploma registrado do(s) responsável(is) técnico(s);
III - Cópia da Carteira Profissional emitida pelo Conselho de Classe;
IV - Declaração (ões) do (s) profissionais (ais), autorizando sua (s) inclusão (ões) na equipe técnica, e que irá participar dos trabalhos desta Tomada de Preço, devidamente acompanhada da CERTIDÃO DE Registro de pessoa Física perante o CREA/CAU.
V- O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços ou do Contrato Social já apresentado na habilitação jurídica.
VI- Apresentar atestado de capacidade técnica em nome do profissional que exercerá a função de responsável técnico, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos dos serviços descritos no Termo de Referência (Anexo I);

4.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:
4.5.1. a) Certidão negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, que deve ter sido emitida a no máximo 90 (noventa) dias.
4.6 – DAS DECLARAÇÕES:
a) As empresasdeverão declarar (conforme modelo constante no Anexo II),que conhecem inteiro teor do Edital de Credenciamento n° 002/2022, bem como o valor o qual a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com os valores constantes no Termo de Referênciae ainda, que se compromete a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

b) As empresas deverão declarar, para todos os efeitos legais, que estão cientes de todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital, conforme modelo constante no Anexo IV;

c) As empresas deverão anexar no Envelope de Documentação, conforme modelo constante no Anexo V, declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa.

d) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93; (Anexo VI).

4.7 – RELATIVO A HABILITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA:
Conforme do Artigo 28, da Lei 8666/93;
I- Cópia da Cédula de Identidade;
II- Cópia do CPF;

4.8 – REGULARIDADE FISCAL PESSOA FISICA:
Conforme do Artigo 29, da Lei 8666/93;
I- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta-dívida ativa da União e Contribuições Federais), expedidas pela Secretaria da Receita Federal;
II- Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante;
III- Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal;

4.9 – HABILITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL PESSOA FISICA:
I- Currículo atualizado do responsável técnico;
II- Certidão de registro junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da pessoa física;
III - Cópia do diploma registrado do(s) responsável(is) técnico(s);
IV - Cópia da Carteira Profissional emitida pelo Conselho de Classe;
V- Apresentar atestado de capacidade técnica em nome do profissional que exercerá a função de responsável técnico, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos dos serviços descritos no Termo de Referência (Anexo I);

4.10 – DAS DECLARAÇÕES:
I - As empresas deverão declarar (conforme modelo constante no Anexo II), que conhecem inteiro teor do Edital de Credenciamento n° 002/2022, bem como o valor o qual a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com os valores constantes no Termo de Referência e ainda, que se compromete a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5 - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
5.1 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
5.1.1 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser entregues, durante o prazo estabelecido, na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Setor de Licitações.
5.1.2 – Todos os documentos exigidos neste Edital para a instrução do processo de credenciamento deverão ser entregues em envelope no qual conste a seguinte informação:

	A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SETOR DE LICITAÇÕES
Av. Goiás nº 367. Jardim Santa Inês
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022
MODALIDADE DE SERVIÇOS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA
NOME DO INTERESSADO: ..........................................................................................  



5.1.3 - Os documentos exigidos para a habilitação não poderão ser remetidos via fax ou por correio eletrônico, a não ser em caso de atualização posterior para assinatura do contrato, a critério da PREFEITURA. 
5.1.4 – No ato da entrega dos documentos pelo interessado, será entregue protocolo, que servirá como comprovante da entrega.  
5.1.5 – Não será aceita documentação fora do prazo previsto por este Edital.  
5.1.6 – As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do interessado. 

5.2 – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
5.2.1 – Toda a documentação exigida é requisito obrigatório à habilitação jurídica, física, técnica e fiscal do interessado no credenciamento de que trata este Edital.  
5.2.2 – A análise dos documentos será realizada pela Comissão no momento do recebimento.  
5.2.3 – Não serão aceitos pedidos de credenciamento caso a documentação esteja em desconformidade com o item 4 do presente Edital.  
5.2.4 – Após o recebimento da documentação pelo Núcleo de Credenciamento, caso seja identificada qualquer desconformidade com as exigências deste Edital por parte dos interessados, estes serão inabilitados.
06 – DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO
6.1 – Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza física ou Jurídica e que atendam ao objeto do presente credenciamento.
6.1.1 Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade;
6.1.2 Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de Santo Antônio do Leste - MT ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral;
6.1.3 Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços;
6.1.4 Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente.
6.1.5 Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União  (https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5:0::NO)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
6.1.6 Não poderão participar:
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou;
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura;
e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;
g) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT;
6.2 – Serão considerados Credenciados, todos os participantes que atenderem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento;

07 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1 – Os interessados poderão recorrer da inabilitação, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do comunicado da inabilitação.  
7.2 – O recurso deverá ser protocolado ou enviado email: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.brao Setor de Licitações, no prazo estabelecido no item 7.1, ficando estabelecido o prazo de até 10 (dez) dias úteis para análise.  
7.3 – Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recurso.  
7.4 – Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados no site da PREFETURA, www.santoantoniodoleste.mt.gov.br., Ícone “licitação” – “CREDENCIAMENTO” 

08 – DA VIGÊNCIA
8.1 – O prazo de vigência do Contrato decorrente deste procedimento licitatório contado a partir da data de sua assinatura será de 12 (doze) meses; 
8.2 – O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 e outras legislações pertinentes.

09 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 – A relação dos interessados habilitados será publicada pela Comissão no Diário Oficial do Município – AMM, https://diariomunicipal.org/mt/amm/
9.2 – Os interessados inabilitados, terão sua documentação devolvida pela Comissão, esclarecendo o motivo da impossibilidade de participação no credenciamento.

10 – DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
10.1 – Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenciamento, lavrada a ata, o processo será encaminhado a autoridade competente para adjudicação e homologação dos credenciados para posterior contratação dos mesmos, uma vez que proporcionada a oportunidade de credenciamento a todos os interessados em prestar os serviços pelo preço estabelecido no termo de referência – anexo I, não existirá competição entre os mesmos, razão pela qual a licitação torna-se inexigível, de acordo com o caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93;
10.2 – O Município convocará todos os participantes declarados Credenciados, para no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da convocação, para assinatura do Contrato de Credenciamento;
10.2 – Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado e desde que corra motivo justificado, e aceito pelo Município;
10.3 – Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e condições estabelecidas.
11 – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO
11.1 - O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicação expressa, de uma a outra, respeitada a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de recebimento, desde que devidamente justificadas e na forma da Lei, prevenidas as partes por interpelação judicial ou extrajudicial formalizada.

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO
12.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado sujeitará o mesmo, no que couber, às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com a PREFEITURA as seguintes penalidades:
a) Notificação por escrito;
b) “Multa-dia”;
c) Rescisão do contrato;
d) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Santo Antônio do Leste, pelo prazo de 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneidade.
12.1.1 – A “multa-dia” corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último faturamento mensal liquidado, e poderá ser imposta, conforme o caso, até o máximo de 20 (vinte) “multa-dia”, facultando-se a PREFEITURA deduzir a respectiva importância de faturamento que for devido ao CONTRATADO (A).  
12.2 – São causas de descredenciamento do contratado a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital, no Contrato de Credenciamento, ou ainda, a prática de atos que caracterizem má-fé em relação a PREFEITURA ou ao beneficiário, apuradas em processo administrativo. 
12.3 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais;
12.4 – Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.
13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS FINANCEIROS

	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos

	Funcionalprogramática
	15.452.5011.2066
	Elaboração de Projetos

	Ficha
	679
	

	Despesa/fonte
	3.3.90.39
	Serviços de terceiros -pessoa jurídica 



13.1. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais e legais.

14 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, devidamente acompanhado da nota fiscal e atestado pelo setor competente.
14.2 – O município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não entrega da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos;
14.3 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, descrição completa conforme a ordem de serviço ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto;

15 – DO REAJUSTAMENTO
15.1 – Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos após decorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC – Saúde e cuidados pessoais/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de Santo Antônio do Leste- MT.
15.2 - No caso dos valores ficarem bem abaixo do preço de mercado, a critério da CREDENCIANTE, os valores poderão ser revistos a qualquer tempo.
15.3 - Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da tabela e aquele vigente no mercado à época da contratação.
15.4 - Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado.
15.5 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de compras e secretaria municipal de saúde demandante, na pesquisa de estimativa de preços.
16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
16.1 Executar os serviços credenciados, conforme solicitação da Prefeitura, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante;
16.2 Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento.
16.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos, vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.
16.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico profissional.
16.5 Justificar ao órgão ou entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, objeto do contrato, devendo comunicar e solicitar a anuência do contratante para subcontratar os serviços necessários, de modo à não ocasionar prejuízos no atendimento aos pacientes.
16.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação da prestação do serviço sem anuência do contratante.
16.7 Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas.
16.8 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços.
16.9 Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo.
16.10 Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado.
16.11 Na execução dos serviços, objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento dos serviços que lhe forem confiados, conforme especificações e prazos estipulados no contrato.
16.12 Entregar os projetos impressos, bem como em via digital com a devida ART.
16.13 Manter-se durante a execução do objeto, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
16.14 Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço prestado.
16.15 Comunicar a contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada durante a execução do serviço, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização.
16.16 Adequar, por determinação da administração, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado conforme necessidade.
16.17 Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o credenciamento, particularmente no que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas na habilitação.
16.18 Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação.

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
17.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;
[bookmark: art58i]17.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
17.3 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado;
17.4 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 
17.5 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
17.6 – A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores designados que compõem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e dos secretários das Pastas.

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
18.1 – O extrato do presente Edital será publicado, uma única vez, no Diário Oficial do Município, o inteiro teor estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico da PREFEITURA www.santoantoniodoleste.mt.gov.br. https://diariomunicipal.org/mt/amm/
18.2 – Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.  
18.3 – Caberá ao contratado a obediência às normas de qualidade de atendimento impostas pelo 
18.4 – A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-se a habilitação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.  
18.5 – O interessado deverá acompanhar as informações e os resultados disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura. 
18.6 – O Contrato decorrente deste procedimento de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar na entrega do objeto.
18.7 – O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão.
18.8 – A Prefeitura reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza.
18.9 – Os interessados poderão obter informações com relação ao presente Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, na Av. Goiás, 367, pelos telefones (0xx66 – 3488-1080), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital no site da prefeitura www.santoantoniodoleste.mt.gov.br. 
18.10 – Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que será publicado Diário Oficial do Município.
18.11 – Fazem parte do presente Edital:
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Termo de Aceite da Proposta Financeira
Anexo III – Termo de Credenciamento
Anexo IV – Declaração de Cumprimento dos Requisitos Legais
Anexo V – Declaração de Habilitação
Anexo VI – Declaração de Superveniencia de Fatos Impeditivos
Anexo VII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica
Anexo VIII - Minuta do Contrato.

19 – DO FORO
19.1 – Todas as controvérsias ou reclames relativos ao certame licitatório serão resolvidos pela Comissão, Administrativamente, ou no Foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, se for o caso.               

Santo Antônio do Leste – MT, 27 de maio de 2022.



EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras 
e Serviços Públicos
Portaria nº. 005/2021 de 01/01/2021







TERMO DE REFERÊNCIA



1 OBJETO:

1.1 Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, cujo objeto contemple atividades de engenharia e/ou arquitetura para a prestação de serviços técnicos profissionais, referente ao desenvolvimento, execução, compatibilização projetos, suas aprovações em órgãos competentes e orçamento de obras, que serão utilizados em caráter eventual, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento


2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

I- Considerando que o Poder Executivo é responsável pela organização política administrativa e urbanística do município.
II- Considerando que dentre as atribuições voltadas à organização urbanística está à necessidade de construção, reformas, manutenções de prédios públicos e infraestrutura urbana e rural.
III- Considerando que a busca de convênios com órgãos federais e estaduais dependem de projetos de engenharia diversos.
IV- Considerando que a Prefeitura, além da necessidade de elaboração de projetos de interesse público, necessita promover a fiscalização dos projetos/obras de todas as unidades administrativas do Município para que seus respectivos projetos estejam de acordo com as legislações aplicáveis.
V- Considerando que determinados projetos necessitam estudos detalhados, com especificidades complexas.
VI- Considerando a necessidade de dar agilidade aos processos e projetos na busca de recursos de convênios, bem como, construções e reformas de unidades do Poder Público em tempo hábil.
VII- Pleiteamos com base no interesse público a formalização do processo de credenciamento de serviços a serem executados por profissionais devidamente inscritos nos respectivos conselhos de classe, a fim de atender a demanda do município e garantir a eficiência e agilidade na elaboração e execução de projetos, sendo que os custos a serem arcados encontram-se detalhados no presente Termo de Referência.
VIII- Posto isto, verifica-se que de acordo com o Tribunal de Contas da União ao dispor sobre credenciamento menciona “que o sistema de credenciamento, quando realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonômico aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei 8.666/93.”
(Decisão n° 104/1995 – Plenário)”.
IX- No presente caso, a inviabilidade de competição é existente tendo em vista que a demanda será melhor atendida pela contratação do maior número de interessados possível, para as mais diversas áreas, sendo legítima a instauração do credenciamento, pois está previsto os requisitos de habilitação e especificações técnicas indispensáveis a serem analisados, fixará o preço e estabelecerá os critérios para convocação dos credenciados.
X- Entendemos que o credenciamento é a melhor forma a ser utilizada, tendo em vista ser um sistema por meio do qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar serviços ou fornecer bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão ou entidade para executar o objeto quando convocados.

3 . DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

	
ITEM
	
COD. TCE-MT
	
DESCRIÇÃO
	

TIPO
	
UND
	
QTD
	
VALOR UNITÁRIO
	
VALOR GLOBAL

	01
	258735-1
	ELABORAÇA- O  DE PROJETOS ESTRUTURAIS
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 10,85
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 75.950,00

	
	
	
	GINÁSIO COBERTO

	M²
	2.000
	R$ 10,57
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 21.140,00

	
	
	
	HOSPITAIS
	M²
	2.000
	R$ 16,16
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 32.320,00

	
	
	
	GERAIS
	M²
	10.000
	R$ 12,50
Fonte:Média.Tab.Hon.CREA 2021
	R$ 12.500,00

	02
	207061-8
	ELABORAÇA- O DE PROJETOS DE INCÊNDIO 
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 5,58
Fonte: Tab. Hon. CREA
2021
	R$  39.060,00

	
	
	
	GINÁSIO COBERTO

	
	2.000
	R$ 4,04
Fonte: Tab. Hon. CREA
2021
	R$  8.080,00

	
	
	
	HOSPITAIS
	
	2.000
	R$ 7,45
Fonte: Tab. Hon. CREA
2021
	R$  14.900,00

	
	
	
	GERAIS
	
	10.000
	R$ 5,69
Fonte: Tab. Hon. CREA
2021
	R$ 56.900,00

	03
	00059341
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS HIDROSSANITÁRIOS
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 6,53
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 45.710,00

	
	
	
	GINÁSIO COBERTO

	M²
	2.000
	R$ 5,27
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 10.540,00

	
	
	
	HOSPITAIS
	M²
	2.000
	R$ 8,98
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 17.960,00

	
	
	
	PRAÇAS, PARQUES E QUADRAS
	M²
	2.000
	R$ 3,09
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 6.180,00

	
	
	
	GERAIS
	M²
	10.000
	R$ 5,96
Fonte:Média.Tab.Hon.CREA 2021
	R$ 5.960,00

	04
	244775-4
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 6,81
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$47.670,00

	
	
	
	GINÁSIO COBERTO

	M²
	2.000
	R$ 5,27
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 10.540,00

	
	
	
	HOSPITAIS
	M²
	2.000
	R$ 10,85
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 21.700,00

	
	
	
	PRAÇAS, PARQUES E QUADRAS
	M²
	2.000
	R$ 3,40
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 6.800,00

	
	
	
	GERAIS
	M²
	10.000
	R$ 6,58
Fonte:Média.Tab.Hon.CREA 2021
	R$ 65.800,00

	05
	383386-0
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE TELEFONIA, LÓGICA, INTERNET
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 2,48
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$17.360,00

	
	
	
	GINÁSIO COBERTO

	M²
	2.000
	R$ 2,17
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 4.340,00

	
	
	
	HOSPITAIS
	M²
	2.000
	R$ 2,81
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 5.620,00

	
	
	
	PRAÇAS, PARQUES E QUADRAS
	M²
	2.000
	R$ 1,53
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 3.060,00

	
	
	
	GERAIS
	M²
	10.000
	R$ 2,24
Fonte:Média.Tab.Hon.CREA 2021
	R$ 22.400,00

	06
	00068354
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REDE DE ESGOTO
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 5,27
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 36.890,00

	
	
	
	HOSPITAIS
	M²
	2.000
	R$ 9,90
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 19.800,00

	
	
	
	PRAÇAS, PARQUES E QUADRAS
	M²
	2.000
	R$ 3,29
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 6.580,00

	
	
	
	GERAIS
	M²
	10.000
	R$ 6,15
Fonte:Média.Tab.Hon.CREA 2021
	R$ 61.500,00

	07
	207052-9
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO
	PRAÇAS, PARQUES E QUADRAS
	M²
	7.000
	R$ 19,78
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 138.460,00

	08
	00032070
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 26,15
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 183.050,00

	
	
	
	GINÁSIO COBERTO

	M²
	2.000
	R$ 36,05
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 72.100,00

	
	
	
	HOSPITAIS
	M²
	2.000
	R$ 47,78
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 95.560,00

	
	
	
	PRAÇAS, PARQUES E QUADRAS
	M²
	2.000
	R$ 18,61
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 37.220,00

	
	
	
	GERIAS
	M²
	10.000
	R$ 31,00
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 31.000,00

	09
	426154-2
	ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS
	Até 600m²
	
	10.000
	R$ 7,92
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 79.200,00

	
	
	
	De 600 a 2.000m²
	
	10.000
	R$ 5,94
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 59.400,00

	
	
	
	Acima de  2.000 
	
	10.000
	R$ 3,96
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 39.600,00

	10
	360517-5
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE GÁS GLP
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	1.000
	R$ 1,98
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 19.800,00

	
	
	
	HOSPITAL

	M²
	1.000
	R$ 2,65
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 26.500,00

	11
	00022804
	ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PONTES E VIADUTOS DE CONCRETO
	GERAL
	M²
	1.000
	R$ 426,2
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 426.200,00

	12
	235570-1
	ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA
	GERAL
	KG
	40.000
	R$ 0,74
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 29.600,00

	13
	00024337
	ESTUDO GEOLÓGICO PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 196,97
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 13.787,90

	14
	332611-0
	ESTUDO HIDROLÓGICO PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 648,49
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 45.394,93

	15
	392539-0
	ESTUDO TOPOGRÁFICO PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 8.181,97
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 572.737,90

	16
	00058215
	ESTUDO GEOTÉCNICOS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 8.697,14
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 608.799,80

	17
	207058-8
	ESTUDO PROTEÇÃO AMBIENTAL PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO
	KM
	70
	R$ 266,65
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 18.665,50

	18
	332288-2
	ESTUDO GEOMÉTRICO PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 2.463,68
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 172.457,60

	19
	311561-5
	ESTUDO TERRAPLANAGEM PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 775,77
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 54.303,90

	20
	250587-8
	ESTUDO DRENAGEM PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 1.260,63
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 88.244,10

	21
	250587-8
	ESTUDO PAVIMENTAÇÃO PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 603,04
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 42.221,28

	22
	00018593
	ESTUDO INTERSECÇÃO DE ACESSOS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 596,98
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 41.788,60

	23
	00067406
	ESTUDO SINALIZAÇÃO PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO OU RESTAURAÇÃO
	KM
	70
	R$ 400,00
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 28.000,00

	24
	332294-7
	ESTUDO OBRAS PROJETOS AMBIENTAIS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO
	KM
	70
	R$ 400,00
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 28.000,00

	25
	397880-0
	ESTUDO OBRAS PROJETOS DE COMPLEMENTARES PARA ATIVIDADES TÉCNICAS EM RODOVIAS
	NOVO
	KM
	70
	R$ 300,00
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 21.000,00

	TOTAL GERAL: 
	R$ 3.650.351,51



O valor estimado dos serviços é de R$ 3.650.351,51 (três milhões seiscentos e cinquenta mil trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e um centavos).

3.1 O credenciamento dos serviços descritos na planilha acima é por item, podendo cada interessado se credenciar para os itens que tiver interesse e sua atividade for compatível, conforme declaração de intenção a ser apresentada.

3.2 Os valores dos honorários dos profissionais/empresas propostos e constantes na tabela acima estão de acordo com os valores constantes na Tabela de Honorários Profissionais Básicos da TABELA DE HONORÁRIOS CREA – 2021.

3.3 Os prazos para conclusão dos projetos descritos no item acima deverá respeitar o seguinte:


	
	Prazos por faixa de área de projeto (em dias corridos)

	ATIVIDADE TE$CNICA
	Ate$                                                                                        50 m²
	51 m² a
300 m²
	301 m² a
600 m²
	601 m²
a 1200 m²
	Acima de 1200 m²

	ESTRUTURAL
	5
	15
	20
	25
	30

	HIDROSSANITA5 RIO
	5
	15
	20
	25
	30

	INCET NDIO
	5
	15
	20
	25
	30

	ELE5 TRICO – SPDA
	5
	15
	20
	25
	30

	ARQUITETOT NICO
	5
	15
	20
	25
	30

	ORÇAMENTO
	5
	15
	20
	25
	30

	GLP
	5
	15
	20
	25
	30

	ELABORAÇAE O DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA
	-
	-
	-
	-
	90

	ELABORAÇAE O DE PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
	-
	-
	-
	-
	60

	ELABORAÇAO DE PROJETO DE COMUNICAÇÃO
	5
	-
	-
	-
	30

	ELABORAÇAO DE PROJETO DE REDE DE ESGOTO
	-
	-
	-
	-
	90

	ESTUDOS TÉCNICOS
	-
	-
	-
	-
	90



3.3.1 Os campos representados por - (traço), referem-se a projetos que não serão contratados em razão de suas características (tamanho em m²), ou seja, não haverá a contratação do serviço, portanto prazo inexistente.
3.4 No caso de serviços cumulativos, em que um mesmo prestador de serviços for incumbido de duas ou três das atividades, o prazo total para execução do conjunto das atividades será igual ao maior dos prazos para a execução de uma delas.
3.5 Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de prorrogação, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da Superintendência do Escritório de Projetos.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos

	Funcionalprogramática
	15.452.5011.2066
	Elaboração de Projetos

	Ficha
	679
	

	Despesa/fonte
	3.3.90.39
	Serviços de terceiros -pessoa jurídica 



4.1. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais e legais.

5. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
5.1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAIS: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo às orientações de tamanho, localidade e especificações necessárias, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART / RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.2 ELABORAÇÃO DE PROJETOS HIDROSSANITÁRIO: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida.
Complementar com informações que entende ser necessárias.
5.3 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE COMBATE A INCÊNDIO: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.4 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS – SPDA: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.5 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.6 ELABORAÇÃO PROJETO DE LOTEAMENTO: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, e estarem devidamente assinados e com a ART/RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.7 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS: Deverão ser entregues com cálculo de orçamento de referência para a licitação de obras Públicas, contendo o detalhamento do preço global de referência que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, incluídas as respectivas composições de custos unitários, BDI, Encargos sociais, necessários à execução da obra e compatíveis com o projeto que integra a obra em questão e que atenda os quesitos das leis que tangem as licitações de Obras Públicas.

5.8 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE GLP: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.9 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA: Trata-se do projeto das instalações elétricas incluindo iluminação, força, aterramento, para-raios, iluminação publica, aumente de rede de distribuição com dimensionamento dos circuitos, quadros e padrões de entrada de energia, com base no projeto de iluminação, tomadas, pontos de energia elétrica e outras necessidades da edificação, e apresentação dos desenhos executivos, memorial descritivo da montagem dos quadros, relação e especificação dos materiais e aprovação na concessionária de energia elétrica.

5.10 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA: Com a aprovação das conclusões e recomendações da Fase Preliminar, será iniciada a Fase de Projeto Básico, com a finalidade de selecionar a alternativa de traçado a ser consolidada e detalhar a solução selecionada, fornecendo plantas, desenhos e outros elementos que possibilitem uma adequada identificação da obra a executar (Quantitativos, Especificações e Plano de Execução). Estes estudos abrangem as medidas de implantação da rodovia, avaliação do passivo ambiental e recuperação das áreas degradadas, determinação da capacidade de tráfego, definição da concepção do dimensionamento preliminar e soluções estruturais do pavimento, levantamento dos dispositivos de drenagem existentes, estabilidade de cortes e aterros, apresentando relatório contendo estudos e proposições de concepções do projeto de implantação a ser desenvolvido. Serão utilizadas, conforme o caso, as seguintes Instruções de Serviço: IS-201 - Estudos de Tráfego em Rodovias – Fase Definitiva; IS-
202 - Estudo Geológicos – Fase Definitiva; IS-203-Estudo Hidrológico – Fase Definitiva; IS-204 Estudo Topográfico para Projetos Básicos de Engenharia para Construção de Rodovias Rurais – Fase de Projeto Básico; ISF-201-Levantamento Aerofotogramétrico e Perfilamento a Laser para Projetos Básicos de Ferrovias; IS-206 - Estudos Geotécnicos – Fase de Projeto Básico; IS-207-Estudos Preliminares de Engenharia para Rodovias (Estudo de Traçado) – Fase Definitiva; IS-208 - Projeto Geométrico – Fase de Projeto Básico; IS-209 - Projeto de Terraplenagem – Fase de Projeto Básico; IS-210 - Projeto de Drenagem – Fase de Projeto Básico; IS-211 - Projeto de Pavimentação Flexíveis – Fase de Projeto Básico; IS-213 -
Projeto de Interseções, Retornos e Acessos – Fase de Projeto Básico; IS-214 - Projeto de Obras-de-Arte Especiais – Fase de Projeto Básico; IS-215 - Projeto de Sinalização – Fase de Projeto Básico; IS-216 Projeto de Paisagismo – Fase de Projeto Básico; IS-217 - Projeto de Dispositivos de Proteção (Defensas e Barreiras) – Fases de Projeto Básico; IS-218 - Projeto de Cercas – Fases de Projeto Básico; IS-219 Projeto de Desapropriação – Fase de Projeto Básico; IS-220 Orçamento de Obra – Fase de Projeto Básico; IS-225 Projeto de Pavimentos Rígidos – Fase de Projeto Básico; IS-226 Levantamento Aerofotogramétrico para Projetos Básicos de Rodovias – Fase Única; IS-246 Componente Ambiental dos Projetos de Engenharia – Fase de Projeto Básico


6. OBSERVAÇÕES RELEVANTES:
6.1 No desenvolvimento das atividades desta Fase de Projeto Básico devem ser observados os seguintes aspectos, dentre outros:
6.2 Estudo de tráfego: dá-se continuidade aos estudos realizados na fase preliminar com pesquisas de origem destino, pesagem de veículos comerciais (quando a informação for inexistente adquiri-las em postos de pesagem, onde se possa caracterizar uma composição de tráfego similar ao de projeto), processamento dos dados, projeção do tráfego, determinação do número N (para pavimentos flexíveis e semirrígidos) ou determinação do número de repetições por tipo de eixo, por intervalo de carga (para pavimentos rígidos), de conformidade com o Manual de Estudos de Tráfego do DNIT, Edição 2006;
6.3 Estudos geológicos: estabelecimento de um plano de sondagem, mapeamento geológico, descrição geológica da região e recomendações; Sondagens de reconhecimento em número e profundidade tais que permitam a perfeita caracterização do subsolo, ao longo de duas linhas paralelas ao eixo locado na rodovia, distantes aproximadamente três metros para cada lado, em toda a extensão provável da futura obra de arte; Planta de locação das sondagens, referida ao eixo locado da rodovia; Perfis geológicos - geotécnicos e individuais de todas as sondagens, indicando a natureza e espessura das diversas camadas atravessadas, profundidades em relação às RRNN da rodovia, índice de resistência à penetração e níveis d'água; Sondagens rotativas ou mistas, quando a fundação for em rocha ou em terrenos que apresentem matacões; Relatório das sondagens, indicando o equipamento empregado, descrevendo as condições do subsolo explorado e interpretando os resultados obtidos; Em caso de terreno cuja estabilidade possa ser ameaçada pela colocação dos aterros de acesso, serão necessários estudos geotécnicos especiais que permitam a demonstração de estabilidade do conjunto solo - aterro – obra de arte.
6.4 Estudo hidrológico: processamento dos dados apresentados da fase preliminar, determinação das equações de chuva da região, correlacionando intensidade de precipitação x duração x tempo de recorrência, caso necessário, dimensionamento das soluções propostas utilizando métodos e formulas consagradas e determinação das descargas de projeto das bacias de contribuição, com orientação do Manual de Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem, 2005, IPR 715;Indicação das cotas, épocas e durações das ocorrências, de máxima cheia e máxima estiagem do curso d'água; Memória de cálculo da determinação da seção de vazão necessária à obra de arte, com indicação da velocidade máxima das águas no local; Indicação da possibilidade de ocorrência de depósitos no leito, margens e erosões no fundo ou nas margens do curso d'água, assim como tendência a divagação do leito do rio e eventual transporte de matérias flutuantes nos períodos de cheia; Notícias sobre a possibilidade de ocorrência de águas agressivas, tanto sob o aspecto tóxico como sob o aspecto de ação destrutiva; Informações relativas aos serviços de regularização, dragagem, retificações ou proteção das margens, em execução e planejados; Informações relativas às obras de arte implantadas nas proximidades, tais como tipo da estrutura,
extensão da obra, número de vãos, altura de construção, vazão, tipo de fundação, existência ou não de erosão nas fundações, margens e encontros, ou qualquer outro dado de interesse.
6.5 Estudo de traçado: após a identificação dos traçados alternativos, procedida ao fim dos trabalhos da fase anterior, proceder-se-á a seleção da alternativa de traçado que mais atende aos objetivos do projeto, conforme IS-207 - Estudos Preliminares de Engenharia para Rodovias (Estudos de Traçado) – Fase Definitiva. Tais alternativas deverão ser submetidas a uma avaliação comparativa, para fins de definição de traçado a ser projetado.
6.6 Estudo topográfico: objetiva a elaboração de um modelo topográfico digital do terreno que permita a definição da geometria do traçado selecionado e forneça os elementos topográficos necessários a elaboração dos estudos e projetos que compõe o Projeto Básico. Esses levantamentos devem ser realizados com precisão compatível com a escala 1:2000. Para tal, poderá ser utilizado tecnologia de perfilamento a laser, conforme preconizado na ISF-201 – Levantamento Aerofotogramétrico e Perfilamento a Laser para Projetos Básicos de Ferrovias; Perfil longitudinal do terreno, ao longo do eixo do traçado, com greide cotado, desenhado em escala de 1:100 ou 1:200, especificando as amarrações ao estaqueamento e RRNN do projeto da rodovia e localizações, em extensão total que permita a definição da obra e dos aterros de acesso; Em caso de transposição de curso d'água, levantamento da seção transversal, com indicação das cotas de fundo, a intervalos máximos de 5 m; Planta topográfica do trecho em que será implantada a obra, apresentada na escala 1:100 ou 1:200, com curvas de nível de metro a metro, contendo o eixo do traçado, interferências existentes, como limites de divisas, linhas de transmissão, e a esconsidade em relação ao obstáculo a ser vencido, abrangendo área suficiente para definição da obra e acessos; deverão ser especificadas as amarrações ao estaqueamento e RRNN do projeto da rodovia, e ainda definidas as suas localizações.
6.7 Estudos geotécnicos: deverão ser realizados os estudos de subleito, empréstimos para terraplenagem, ocorrência de materiais para pavimentação, fundações de aterros, fundação de bueiros e estabilidade de taludes;
6.8 Projeto Geométrico Básico: para elaboração do projeto planialtimétrico nas escalas de 1:2000(H) e 1:200(V), bem como seções transversais típicas das plataformas, utilizar o Manual de Projeto Geométrico de Rodovias Rurais, Edição 2009, IPR 706, como orientação caso necessário;
6.9 Projeto Básico de Terraplenagem: serão avaliadas e apresentadas soluções quanto à movimentação de volumes de terraplenagem de modo a ajustar, entre outras, as necessidades de empréstimos e bota-foras com disponibilidade de áreas para tal. Será elaborado quadro sucinto de orientação de terraplenagem, apresentando os volumes de corte, por categoria e volumes de aterro a compactar.
6.10 Projeto Básico de Drenagem: dimensionamento e quantificação das soluções propostas, com auxílio do Manual de Drenagem de Rodovias, 2006, IPR 724, e do Álbum de Projetos -Tipos de Dispositivos de Drenagem, IPR 736;
6.11 Projeto Básico de Pavimentação: definição da concepção do pavimento, a partir do dimensionamento e soluções estruturais do pavimento, que deverão ser objeto de análise técnico-econômico e da estimativa de quantidade de serviços. Deve ser observado o disposto nos seguintes manuais: Manual de Pavimentação do DNIT; Edição 2006 e Manual de Pavimentos Rígidos do DNIT, Edição 2005, quando for o caso;
6.12 Projeto Básico de Obras de arte Especiais: definição da concepção do projeto, estudo de alternativas para a travessia, estudo das soluções estruturais exequíveis, pré-dimensionamento das alternativas selecionadas, com estimativas de quantidades e custos, bem como justificativa para cada solução, com orientação do Manual de Projeto de Obras de Arte Especiais, 1996, IPR 698;
6.13 Projeto Básico de Interseções, retornos e acessos: compreende a justificativa das soluções adotadas face ao tráfego estudado, representações gráficas, com dimensionamento e tratamento de todos os elementos geométricos do projeto, tais como, pistas, acostamentos, faixas de mudança de velocidade, faixa de domínio, superelevações, canteiros e ilhas, seções transversais típicas, sendo recomendada a adoção do Manual de Projeto de Interseções DNIT, 2005;
6.14 Projeto Básico de Sinalização: com os dados obtidos na elaboração do cadastro da rodovia, onde foram assinaladas as deficiências da sinalização viária do trecho, será elaborado o projeto de sinalização, devendo seguir as recomendações do Manual de Sinalização Rodoviária DNIT,2010, IPR 743, e o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, CONTRAN;
6.15 Projeto Básico de Obras Complementares: será elaborado incluindo substituição ou reparos de defensas, barreiras, de cercas de delimitação e eventuais obras de contenção;
6.16 Projeto Básico de Desapropriação: compreende uma avaliação das áreas a serem desapropriadas, e a uma estimativa de seus custos, devendo seguir as recomendações da Diretriz Básicas para Desapropriação, DNIT, 2006, IPR 746;
6.17 Projeto Básico de Paisagismo: compreende a identificação das áreas a serem submetidas a
tratamento paisagístico e a seleção das espécies vegetais a serem propostas para este tratamento;
6.18 Componente Ambiental do Projeto: deverá ser desenvolvido segundo as atividades de elaboração do diagnóstico definitivo ambiental, levantamento de passivos ambientais, identificação e avaliação dos impactos ambientais, estabelecimento do prognostico ambiental e medidas de proteção ambiental;
6.19 Orçamento Básico da Obra: ao final dos estudos desenvolvidos nesta fase serão definidos os custos dos trabalhos para construção da rodovia, adotando-se a metodologia preconizada na IS-220 Orçamento da Obra – Fase de Projeto Básico e nas recomendações do Sistema de Custos Rodovias SICRO 2, do DNIT.
6.20 Plano Básico de Execução da Obra: Apresentação, em nível básico, da sequência racional do conjunto de atividades que deverá ter a execução do projeto, indicando os problemas de natureza climática, administrativa, operacional e de segurança; além do provável período de execução das obras.

6.21 NOTA
6.21.1 Para o orçamento:
6.21.2 Deverá ser observada a Portaria nº 236/2019/SINFRA, de 28 de novembro de 2019, ou a que possa vir a substituí-la; Deverá ser elaborado orçamento com desoneração e sem desoneração para fins de comparação do orçamento mais vantajoso para administração; O preço de todos os materiais asfálticos a serem utilizados deverão ser de acordo com a tabela ANP acrescido do BDI para a aquisição e o transporte do material, de acordo com o Memorando Circular n° 01/2015 – DIREX de 16/01/2015.
6.21.3 Após a aprovação das conclusões e recomendações da fase de projeto básico, será dado início a Fase de Projeto Executivo, com a finalidade de detalhar a solução selecionada junto com o setor responsável , fornecendo plantas, desenhos e notas de serviços que permitam a construção
da rodovia, ou seja, informações que possibilitam os estudos e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizadoras para a obra; orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços, fornecimentos dos materiais e transportes propriamente avaliados; bem como informações para instruções dos processos desapropriatórios.
6.21.4 A materialização no campo de eixo do traçado projetado/selecionado na fase de Projeto Básico deverá se dar segundo o que dispõe a Instrução de Serviço IS 205.
6.21.5 O Componente Ambiental do Projeto nesta Fase de Projeto Executivo consiste no detalhamento e orçamento das medidas de proteção ambiental, quer corretivas, quer preventivas, indicadas na Fase de Projeto Básico, objetivando a reabilitação/recuperação do passivo ambiental e a execução das obras de forma ambientalmente corretas.
6.21.6 As atividades de detalhamento devem atentar para as informações ou exigências dos órgãos ambientais e outros estudos ambientais elaborados para o empreendimento. Destaca-se que para as interferências com os mananciais destinados ao consumo humano, devem ser projetados dispositivos de proteção, a fim de evitar ou mitigar os impactos decorrentes de possíveis sinistros com o transporte rodoviário de produtos perigosos. Nesta Fase de Projeto Executivo, o Componente Ambiental do Projeto será elaborado de acordo com as disposições da IS-246 - Componente Ambiental de Projetos de Engenharia Rodoviária - Fase de Projeto Executivo.
6.21.7 As atividades a serem desenvolvidas nesta fase deverão atender ao disposto nas seguintes instruções de serviço: IS-205 - Estudos Topográficos para Projetos Executivos para Construção de Rodovias Rurais – Fase de Projeto Executivo (Fase única); ISF-202 - Levantamento Aerofotogramétrico e Perfilamento a Laser para Projetos Executivos de Ferrovias; IS-206- Estudos Geotécnicos – Fase de Projeto Executivo; IS-207-Estudos Preliminares de Engenharia para Rodovias (Estudo de Traçado) – Fase Definitiva; IS-208 - Projeto Geométrico – Fase de Projeto Básico; IS-209 - Projeto de Terraplenagem – Fase de Projeto Executivo; IS-210 - Projeto de Drenagem – Fase de Projeto Executivo; IS-211 - Projeto de Pavimentação Flexíveis – Fase de Projeto Executivo; IS-213 - Projeto de Interseções, Retornos e Acessos – Fase de Projeto Executivo ; IS-214 - Projeto de Obras-de-Arte Especiais – Fase de Projeto Executivo; IS-215 - Projeto de Sinalização – Fase de Projeto Executivo; IS-216 Projeto de Paisagismo – Fase de
Projeto Executivo; IS-217 - Projeto de Dispositivos de Proteção (Defensas e Barreiras) – Fases de Projeto Executivo; IS-218 - Projeto de Cercas – Fases de Projeto Executivo; IS-219 Projeto de Desapropriação – Fase de Projeto Executivo; IS-220 Orçamento de Obra – Fase de Projeto Executivo; IS-225 Projeto de Pavimentos Rígidos – Fase de Projeto Executivo; IS-226 Levantamento Aerofotogramétrico para Projetos Executivo de Rodovias – Fase Única; IS-246 Componente Ambiental dos Projetos de Engenharia – Fase de Projeto Executivo.
6.21.8 O DNIT até a presente data não publicou uma instrução/normativa sobre perfilamento a laser para rodovias, podendo ser utilizada nesse caso a Instrução de Serviço para Ferrovias – ISF-202.
6.21.9 Todos os serviços indicados para execução no Projeto Executivo deverão ser justificados quanto a sua utilização, bem como apresentados em Notas de Serviços, de modo a indicar, com objetividade e clareza, o local de execução do mesmo. As Notas de Serviço deverão conter os subtotais dos itens em cada folha.
6.21.10 Deverá ser apresentada a equipe responsável pela elaboração do Componente Ambiental do Projeto, indicando o nome, a área profissional e o número do registro no respectivo conselho de classe de cada membro da equipe.

6.22 SISTEMA BIM – BUILDING INFORMATION MODELING
6.22.1 Metodologia
6.22.2 BIM vem da sigla em inglês Building Information Modeling (Modelagem da Informação da Construção) e retrata uma nova metodologia de trabalho colaborativo visando uma prática de projeto integrada, onde todos os participantes trabalhem convergindo os esforços para a construção de um modelo único do projeto, provendo todas informações necessárias ao projeto desde sua fase inicial até a etapa de conclusão, seja na engenharia, suprimentos, planejamento, construção, montagem e gerenciamento.
6.22.3 A tecnologia BIM é baseada em softwares de modelagem, análise e documentação que abrangem todas as disciplinas de AEC e ainda permitem a integração com softwares de gestão, como os Sistemas Integrados de Gestão Empresarial (SIGE ou SIG), ou em inglês ERP (Enterprise Resource Planning).
6.22.4 Com o BIM tem-se qualidade e precisão do produto final, garantia e segurança para a implantação do empreendimento dentro do Cronograma Físico-Financeiro adotado, considerando-se que o desenvolvimento do projeto permitirá a simulação e antecipação de conflitos e interferências ainda na etapa de projeto, de maneira a permitir a minimização dos problemas na fase de execução. A metodologia BIM possibilita a análise de interfaces e compatibilizações entre todas as atividades, ações e produtos componentes dos projetos, obras, montagens e instalações, permitindo que a intervenção ou adequações necessárias sejam identificadas e realizadas em tempo hábil".
6.22.5 O BIM permite nas diferentes fases de projeto realizar análises mais assertivas e precisas da viabilidade econômica, urbanística e ambiental, no curto, médio e longo prazo, ou seja, da sustentabilidade da benfeitoria, com a colaboração, coordenação e gerenciamento de informações.
6.22.6 A utilização da metodologia BIM justifica-se pela necessidade de atualização e modernização dos procedimentos de elaboração e fiscalização de projetos, cumprimento de metas rígidas de custo e prazos, otimização das soluções entregues por todos os envolvidos nos departamentos de projetos e engenharia e aumento da confiabilidade nas trocas de informações.
6.22.7 A Norma da ABNT NBR 15965-1:2011 normatiza a tecnologia de Modelagem da Informação da Construção para os projetos de empreendimentos na indústria brasileira de Arquitetura, Engenharia e Construção (AEC).

6.23 Características do Modelo BIM
6.23.1 Georreferenciamento
6.23.2 Os modelos e documentos devem ser georreferenciados conforme as informações constantes nas plantas de levantamentos topográficos. Estes levantamentos devem adotar como referência o sistema de coordenadas UTM – Datum SIRGAS 2000 - Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas.
6.24 Modelagem dos Elementos
6.24.1 O LOD é o nível de desenvolvimento dos elementos que compõe um modelo elaborado em BIM. Para projeto executivo, a definição mínima de LOD de todos os elementos será LOD 300, o que significa que os elementos devem ser modelados com geometrias, dimensões, formas, quantidade e localização que refletem as condições reais do empreendimento.
6.24.2 A modelagem dos elementos da construção deve ser efetuada de acordo com as respectivas categorias do software, isto é, deverão ser utilizados os recursos oferecidos pelo software para modelar os elementos do empreendimento. Ex.: Um pilar deve ser modelado com a ferramenta Structural Column (Pilar Estrutural), uma parede com a ferramenta Wall (Parede), uma adutora com a ferramenta Pressure Network, etc. Nos casos em que os recursos da ferramenta não atendem às necessidades do projeto, ou quando não existir uma ferramenta específica para categoria, a modelagem pode ser feita com a ferramenta de modelagem genérica (Generic Model), desde que o elemento genérico seja categorizado conforme o elemento da construção.

6.25 Propriedades dos Elementos
6.25.1. Os elementos do modelo BIM devem conter todas as informações necessárias para compor listas de materiais e extração de documentos de desenho.
6.25.2. Deve-se utilizar os parâmetros nativos do software sempre que estes existirem para o elemento. Na ausência de algum parâmetro, criar o parâmetro adotando como padrão de nomenclatura a tabela 0P da ABNT NBR-15965-2.

6.26 Templates
6.26.1 Os templates utilizados nos softwares para elaboração dos projetos serão disponibilizados pela CONTRATANTE para uso pela CONTRATADA. O uso adequado dos templates permitirão que os projetos sejam elaborados observando-se os padrões BIM previamente estabelecidos pela CONTRATANTE.

6.27 Dos entregáveis do Projeto em BIM
6.27.1 Fase Preliminar
6.27.2. Os estudos preliminares devem ser feitos utilizando-se o InfraWorks 360, usando o gerador de modelos, para as vias usando o objeto estradas por componentes, para pontes e viadutos o objeto ponte de viga pré-moldada, para bueiros de grota o objeto galerias pluviais. Todos os estudos de intersecções devem ser separados em propostas diferentes dentro do arquivo.

6.28 Projeto Básico e Projeto Executivo
6.28.1 Topografia: Além dos relatórios e plantas topográficas, deverá ser fornecido o modelo do terreno existente gerado a partir dos dados planialtimétricos como curvas de nível, pontos cotados, nuvem de pontos, entre outros. O modelo do terreno deverá ser do tipo TIN Surface contendo a malha triangulada corrigida. Junto ao modelo TIN Surface, deverão ser fornecidos os demais elementos que compõem o modelo do terreno, como COGO Points, Survey Points, Survey Figures e Feature Lines do software AutoCAD Civil 3D em arquivo no formato dwg. e .shapefiles (shp).
6.28.2 Terraplenagem: O Projeto de terraplenagem deve ser fornecida como objeto surface derivadas de grading e/ou corredores e serem entregues em formato .dwg e .shapefiles (shp). Desenhos técnicos de planta e seções transversais devem ser extraídos do modelo BIM e gerados em formatos dwg, dwf e .shapefiles (shp). Relatórios de volumes de corte e aterro por estacas devem ser gerados em formato .xlsx e .pdf.
6.28.3 Geometria: O Projeto Geométrico deve ser fornecido como objetos corridor em formato .dwg e .shapefiles (shp). Desenhos técnicos de planta, perfis devem ser gerados pelo objeto frames, e seções transversais devem ser gerados como objetos sections e ambos devem ser gerados em dwg. dwf e shapefiles (shp). Os desenhos técnicos devem ser extraídos do modelo BIM e relatórios de traçado geométrico e notas de serviço devem ser gerados em formato .xlsx e .pdf.
6.28.4 Drenagem: Drenagem deve ser fornecida com objetos pipe network em formato .dwg e .shapefiles (shp). Desenhos técnicos de planta e perfil contemplando as tubulações, poços de visita e caixas devem ser gerados em formato .dwg, dwf e .shapefiles (shp). Os demais desenhos técnicos .dwg e relatórios devem ser extraídos do modelo BIM. Bueiros de Grota devem ser fornecida como objetos pipe network e as bacias usando objeto catchments em formato .dwg e .shapefiles (shp). Desenhos técnicos de planta, perfil e seção contemplando as tubulações devem ser gerados em formato .dwg, dwf e shapefiles (shp). Os relatórios devem ser extraídos do modelo BIM.

7. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONVOCAÇÃO PARA EXECUÇÃO:
7.1 A distribuição dos serviços às Credenciadas será em forma de escalonamento, de modo a preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação.
7.2 Quando houver mais de uma interessada para um mesmo item, a ordem de preferência para distribuição dos serviços às Credenciadas será equânime, realizada mediante controle dos serviços, mantendo a paridade na execução dos serviços.
7.3 A convocação para prestação do serviço será efetivada através de comunicação formalmente encaminhada à Credenciada pela Prefeitura por e-mail.
7.4 A convocação da credenciada para execução do serviço ocorrerá de acordo com a classificação do Credenciamento divulgado, após o cadastramento da demanda.
7.5 A Prefeitura poderá, a seu critério, visando agilizar o serviço, encaminhar à Credenciada a documentação necessária à sua execução, por e-mail acompanhado da convocação.
7.6 A Credenciada deverá verificar se as informações recebidas são suficientes e compatíveis com o trabalho a ser realizado e solicitar à Prefeitura a complementação que julgar necessária para prestação do serviço, formalmente por e-mail.
7.7 A confirmação da aceitação dos serviços pela Credenciada deverá ocorrer até o final do horário de atendimento ao público da Prefeitura, do dia útil seguinte ao do recebimento da convocação.
7.8 A Credenciada deverá manifestar a aceitação do serviço em até 2 (dois) dias úteis, por meio de e-mail, ou por protocolo de documentação.
7.9 A aceitação do serviço pela Credenciada implicará na sua concordância com todos os termos desse edital.
7.10 A recusa deve ser formalizada à Prefeitura com a devida justificativa.
7.11 A recusa formal ou a não confirmação da aceitação do serviço pela Credenciada dentro do prazo estipulado, implicará no repasse para a próxima Credenciada, seguindo a ordem sequencial para cada atividade, bem como cada item, independente de outras sanções contratuais.
7.12 A mera manifestação da Credenciada de se encontrar impossibilitada de realizar o serviço para o qual fora designada implicará, independentemente da decisão sobre as justificativas apresentadas, na designação de nova credenciada, correspondendo àquela que ocupar a posição seguinte na lista de distribuição dos serviços.
7.13 Caberá à Credenciada verificar o portal da Prefeitura Municipal na internet e cuidar de manter atualizados o endereço eletrônico que forneceu, a fim de que tome ciência das designações, não cabendo à Prefeitura, feita a devida comunicação, qualquer responsabilização em relação à não intimação desses atos.
7.14 É assegurada a rotatividade entre os credenciados, para os itens em que ocorrer manifestação de mais de um interessado, cuja designação funcionará obedecendo ao sorteio que será realizado na sessão de abertura do Credenciamento, de forma a garantir que todos os credenciados possam ser convocados para a execução dos serviços.
7.15 Se surgirem interessadas em se Credenciar no presente certame após a sessão inicial de abertura, este será incluído na ordem do sorteio realizado.
7.16 Após a divulgação do resultado da habilitação, serão divulgados no site da Prefeitura Municipal a ordem de convocação dos credenciados devidamente habilitados, de acordo com a manifestação dos itens para qual possui interesse.
7.17 Será convocada a Credenciada, de acordo com a atividade a ser executada, observados os seguintes critérios:
a) Próxima Credenciada a ser convocada conforme a numeração sequencial do sorteio realizado;
b) Disponibilidade de atendimento imediato da demanda;
c) Não possuir pendências junto à Prefeitura Municipal.
7.18 Com vistas à observância do sistema de rodízio, a ordem da lista de distribuição dos serviços será alterada a cada designação; uma vez designado um Credenciado, este será movido para o final da fila, passando a ocupar a última posição e assim sucessivamente.
7.19 Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar a uma já cadastrada, a convocação será dirigida, preferencialmente, para a empresa que esteja atuando no serviço ou, no caso de impossibilidade desta, para outra que já atuou no processo, se houver.
7.20 As escolhas dirigidas serão compensadas na fila de distribuição quando forem demandados novos serviços
7.21 A distribuição dos serviços só ocorrerá de acordo com as necessidades da Prefeitura, podendo, inclusive, a Credenciada não receber serviços durante o período de credenciamento.


8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

8.1. Durante o período de vigência do contrato, o mesmo será fiscalizado por servidor devidamente designado via portaria pela Prefeitura.
9. DESCREDENCIAMENTO

9.1. PELA PREFEITURA: 
9.1.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 
9.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita; 
9.1.3. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da Prefeitura Municipal; 
9.1.4. Em razão de caso fortuito ou força maior; 
9.1.5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios; 
9.1.6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 1
9.1.7. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;


9.2. PELA CREDENCIADA: 
9.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
9.2.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados do Município; 
a) Em se tratando de contratada que não comparecer para retirada da Ordem de serviços, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados do Município; 
9.2.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste - MT; 
9.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 10.2.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
9.2.5.1. Desclassificação ou inabilitação casa o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
9.2.5.2. Cancelamento do contrato e do credenciamento, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação da prestação dos serviços; 
9.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Santo Antônio do Leste - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
9.2.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

10 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, devidamente acompanhado da nota fiscal e atestado pelo setor competente.
10.2 – O município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não entrega da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos;
10.3 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, descrição completa conforme a ordem de serviço ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto;

Santo Antônio do Leste-MT 27 de maio de 2022.




EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras 
e Serviços Públicos
Portaria nº. 005/2021 de 01/01/2021



GABRIEL SANCHES FERREIRA ROMAO
Engenheiro Civil do Município




ANEXO II

TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA FINANCEIRA
(Papel timbrado da empresa)


Ao     aderir     o     presente     credenciamento, declaramos que a empresa….................................................., neste ato representado pelo Sr.(a)............................................, conhecer o inteiro teor do Edital de Credenciamento nº 002/2022, bem como o valor o qual o Município de Santo Antônio do Leste se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com o valor estimado no termo de referência e comprometemos a prestar os serviços de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
	
ITEM
	
COD. TCE-MT
	
DESCRIÇÃO
	

TIPO
	
UND
	
QTD
	
VALOR UNITÁRIO
	
VALOR GLOBAL

	01
	258735-1
	ELABORAÇA- O  DE PROJETOS ESTRUTURAIS
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 10,85
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 75.950,00



Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem co- mo de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional.

Local/data



Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ
				
[image: D:\APLIC-2021\LOGOMARCA 2021-2024\Logo Governo Municipal 2021-2024 - FUNDO TRANSPARENTE.png]

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)


1. IDENTIFICAÇÃO DAEMPRESA:
Nome ou Razão social:
CNPJ:

1.1. ENDEREÇO:
Rua, avenida, nº e complemento 
Bairro
Municipio         UF         CEP

Telefone	Celular	Fax	E-mail


2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): (Se mais de dois sócios, incluir os dados detodos).
Nome:
Formação:
Identidade:
CPF:

Nome:
Formação:
Identidade:
CPF:

3. QUADRO TÉCNICO (Se mais de um profissional for prestar o serviço, incluir os dados).
Nome:
Formação:
Identidade:
CPF:
Telefone:	Celular:

Nome:
Formação:
Identidade:
CPF:
Telefone:	Celular:

4. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

	
ITEM
	
COD. TCE-MT
	
DESCRIÇÃO
	

TIPO
	
UND
	
QTD
	
VALOR UNITÁRIO
	
VALOR GLOBAL

	01
	258735-1
	ELABORAÇA- O  DE PROJETOS ESTRUTURAIS
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 10,85
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 75.950,00



5. DECLARAMOS, sob as penas da lei,que:
· Recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento;
· As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do edital e seusanexos;
· Temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento,
· Que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos etecnológicos;

Vimos requerer, mediante o presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado pelo Município de Santo Antônio do Leste - MT, juntando a documentação exigida.

                                                     Local/data





Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
(Papel timbrado da empresa)

À
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Ref.: Credenciamento n° 002/2022.

(Nome da Empresa)  -----------------------------------,  CNPJ  Nº  ------------------------,  sediadana
Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro,-----------------Município_______________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimentoao solicitado no Edital do Credenciamento n° 002/2022 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
· Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº9.854/1999.
· Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).
· Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co- missão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 doTCE-MT.

Local e data
Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ
(Papel timbrado da empresa)

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(Papel timbrado da empresa)



Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa
	,CNPJ nº 	, reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico- financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de Credenciamento n°002/2022.


Cidade,	de	de




Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ


ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(Papel timbrado da empresa)




A empresa	, CNPJ	,   sediada   naRua/Av.
	, Bairro	, cidade	,  neste  ato  representada  pelo Sr.(a)
	,  portador do RG	e  inscrito  no  CPF  sob  onumero
	, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certa- me licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT – Credenciamento n° 002/2022, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresaparticipante.


,	de	de	.




Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ

ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



A	empresa		,	inscrita	no	CNPJ	sob	nº		,	situada
	(endereço completo), atesta para os devidos fins que aempresa	(empresa	requerente),	inscrita no CNPJ sob nº	,situada	(endereço completo), forneceu os materiais ou prestou os serviços abaixo especificados em plenas condições de uso, no prazo de entregaestabelecido.
Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executado(a)s satisfa- toriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Local e data


Assinatura do representante legal


OBS.: Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.
A cópia do atestado deve ser autenticada em cartório, ou ser apresentado original para autenticação por servidor do Setor de Licitação desta Prefeitura.
Nesse atestado deve-se comprovar a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto socialdaempresa.
Esse atestado não pode ser fornecido por Pessoa Física.






ANEXO IX


MINUTA DE CONTRATO


TERMO DE CONTRATO No __/_ QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE E___________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.





01- DAS PARTES:

Contrato de prestação de serviços de saúde que entre si celebram o Município de SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob nº 04.214.362/0001-90 com sede nesta cidade na Av. Goiás, 367 – Jardim Santa Inês, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.............................., inscrito no CNPJ sob No. ............................., com sede na Rua ....................., , neste ato representado por seu sócio proprietário,........................., portador do RG n°. .................., inscrito no CPF no. ................................, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir:

I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, constante do Processo Administrativo n° 066/2022, gerado pelo Edital de credenciamento n° 002/2022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivessem transcritos o Edital, seus Anexos a proposta comercial das empresas em anexo;

II – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e demais normas legais pertinentes.

2- DO OBJETO
2.1. Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, cujo objeto contemple atividades de engenharia e/ou arquitetura para a prestação de serviços técnicos profissionais, referente ao desenvolvimento, execução, compatibilização projetos, suas aprovações em órgãos competentes e orçamento de obras, que serão utilizados em caráter eventual, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento



3- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pelos serviços especializados credenciados o ADERENTE/CONTRATADO receberá os valores estabelecidos na proposta financeira da estimativa de preço, do Termo de Referência Anexo I, do Município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme os serviços e os preços praticados na forma do quadro abaixo:

	
ITEM
	
COD. TCE-MT
	
DESCRIÇÃO
	

TIPO
	
UND
	
QTD
	
VALOR UNITÁRIO
	
VALOR GLOBAL

	01
	258735-1
	ELABORAÇA- O  DE PROJETOS ESTRUTURAIS
	ESCOLAS E COLÉGIOS
	M²
	7.000
	R$ 10,85
Fonte: Tab. Hon. CREA 2021
	R$ 75.950,00



3.2. O valor total das contratações será de R$_________________________ realizados, não ficando a Contratante obrigada a realizar todos os plantões previstos neste termo.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, devidamente acompanhado da nota fiscal e atestado pelo setor competente
3.4. O ADERENTE/CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal a descrição do serviço realizado, o número e o nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
3.5. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, a mesma será devolvida ao contratado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das Notas Fiscais;
3.6. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental junto ao Cadastro Geral de Fornecedores da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste – MT.
3.7. Durante a vigência do contrato o Contratado deverá estar com os comprovantes de regularidade com as Fazendas (Certidão Negativa de Débitos Previdenciários; Certificado de Regularidade do FGTS; Certidão Conjunta Negativa de Débitos da União; Certidão Negativa de Débitos Estadual – ICMS IPVA; Certidão Negativa de Débitos Municipal), em dias.
3.8. O CONTRATANTE não se obriga a realizar toda a quantidade dos serviços descritos neste contrato, nos termos do § 2º, inciso II do art. 65 da Lei 8666/93. 

4- DA VIGÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO 

4.1. A vigência do presente Termo de Adesão será de até 12 (doze) meses, com início em _______ até o dia ____/2023, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, no interesse da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, observando-se o disposto no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.

5- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAIS: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo às orientações de tamanho, localidade e especificações necessárias, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART / RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.2 ELABORAÇÃO DE PROJETOS HIDROSSANITÁRIO: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida.
Complementar com informações que entende ser necessárias.
5.3 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE COMBATE A INCÊNDIO: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.4 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS – SPDA: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.5 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.6 ELABORAÇÃO PROJETO DE LOTEAMENTO: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, e estarem devidamente assinados e com a ART/RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.7 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS: Deverão ser entregues com cálculo de orçamento de referência para a licitação de obras Públicas, contendo o detalhamento do preço global de referência que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, incluídas as respectivas composições de custos unitários, BDI, Encargos sociais, necessários à execução da obra e compatíveis com o projeto que integra a obra em questão e que atenda os quesitos das leis que tangem as licitações de Obras Públicas.

5.8 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE GLP: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Superintendência do Escritório de Projetos, sendo que os projetos deverão ser em escala adequada e ser entregues em papel sulfite preto e branco, bem como, meio magnético digital, deverão conter memorial descritivo, e estarem devidamente assinados e com a ART/ RRT emitida. Complementar com informações que entende ser necessárias.

5.9 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA: Trata-se do projeto das instalações elétricas incluindo iluminação, força, aterramento, para-raios, iluminação publica, aumente de rede de distribuição com dimensionamento dos circuitos, quadros e padrões de entrada de energia, com base no projeto de iluminação, tomadas, pontos de energia elétrica e outras necessidades da edificação, e apresentação dos desenhos executivos, memorial descritivo da montagem dos quadros, relação e especificação dos materiais e aprovação na concessionária de energia elétrica.

5.10 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA: Com a aprovação das conclusões e recomendações da Fase Preliminar, será iniciada a Fase de Projeto Básico, com a finalidade de selecionar a alternativa de traçado a ser consolidada e detalhar a solução selecionada, fornecendo plantas, desenhos e outros elementos que possibilitem uma adequada identificação da obra a executar (Quantitativos, Especificações e Plano de Execução). Estes estudos abrangem as medidas de implantação da rodovia, avaliação do passivo ambiental e recuperação das áreas degradadas, determinação da capacidade de tráfego, definição da concepção do dimensionamento preliminar e soluções estruturais do pavimento, levantamento dos dispositivos de drenagem existentes, estabilidade de cortes e aterros, apresentando relatório contendo estudos e proposições de concepções do projeto de implantação a ser desenvolvido. Serão utilizadas, conforme o caso, as seguintes Instruções de Serviço: IS-201 - Estudos de Tráfego em Rodovias – Fase Definitiva; IS-
202 - Estudo Geológicos – Fase Definitiva; IS-203-Estudo Hidrológico – Fase Definitiva; IS-204 Estudo Topográfico para Projetos Básicos de Engenharia para Construção de Rodovias Rurais – Fase de Projeto Básico; ISF-201-Levantamento Aerofotogramétrico e Perfilamento a Laser para Projetos Básicos de Ferrovias; IS-206 - Estudos Geotécnicos – Fase de Projeto Básico; IS-207-Estudos Preliminares de Engenharia para Rodovias (Estudo de Traçado) – Fase Definitiva; IS-208 - Projeto Geométrico – Fase de Projeto Básico; IS-209 - Projeto de Terraplenagem – Fase de Projeto Básico; IS-210 - Projeto de Drenagem – Fase de Projeto Básico; IS-211 - Projeto de Pavimentação Flexíveis – Fase de Projeto Básico; IS-213 -
Projeto de Interseções, Retornos e Acessos – Fase de Projeto Básico; IS-214 - Projeto de Obras-de-Arte Especiais – Fase de Projeto Básico; IS-215 - Projeto de Sinalização – Fase de Projeto Básico; IS-216 Projeto de Paisagismo – Fase de Projeto Básico; IS-217 - Projeto de Dispositivos de Proteção (Defensas e Barreiras) – Fases de Projeto Básico; IS-218 - Projeto de Cercas – Fases de Projeto Básico; IS-219 Projeto de Desapropriação – Fase de Projeto Básico; IS-220 Orçamento de Obra – Fase de Projeto Básico; IS-225 Projeto de Pavimentos Rígidos – Fase de Projeto Básico; IS-226 Levantamento Aerofotogramétrico para Projetos Básicos de Rodovias – Fase Única; IS-246 Componente Ambiental dos Projetos de Engenharia – Fase de Projeto Básico




5.11 OBSERVAÇÕES RELEVANTES:
5.11.1. No desenvolvimento das atividades desta Fase de Projeto Básico devem ser observados os seguintes aspectos, dentre outros:
5.11.2. Estudo de tráfego: dá-se continuidade aos estudos realizados na fase preliminar com pesquisas de origem destino, pesagem de veículos comerciais (quando a informação for inexistente adquiri-las em postos de pesagem, onde se possa caracterizar uma composição de tráfego similar ao de projeto), processamento dos dados, projeção do tráfego, determinação do número N (para pavimentos flexíveis e semirrígidos) ou determinação do número de repetições por tipo de eixo, por intervalo de carga (para pavimentos rígidos), de conformidade com o Manual de Estudos de Tráfego do DNIT, Edição 2006;
5.11.3. Estudos geológicos: estabelecimento de um plano de sondagem, mapeamento geológico, descrição geológica da região e recomendações; Sondagens de reconhecimento em número e profundidade tais que permitam a perfeita caracterização do subsolo, ao longo de duas linhas paralelas ao eixo locado na rodovia, distantes aproximadamente três metros para cada lado, em toda a extensão provável da futura obra de arte; Planta de locação das sondagens, referida ao eixo locado da rodovia; Perfis geológicos - geotécnicos e individuais de todas as sondagens, indicando a natureza e espessura das diversas camadas atravessadas, profundidades em relação às RRNN da rodovia, índice de resistência à penetração e níveis d'água; Sondagens rotativas ou mistas, quando a fundação for em rocha ou em terrenos que apresentem matacões; Relatório das sondagens, indicando o equipamento empregado, descrevendo as condições do subsolo explorado e interpretando os resultados obtidos; Em caso de terreno cuja estabilidade possa ser ameaçada pela colocação dos aterros de acesso, serão necessários estudos geotécnicos especiais que permitam a demonstração de estabilidade do conjunto solo - aterro – obra de arte.
5.11.4. Estudo hidrológico: processamento dos dados apresentados da fase preliminar, determinação das equações de chuva da região, correlacionando intensidade de precipitação x duração x tempo de recorrência, caso necessário, dimensionamento das soluções propostas utilizando métodos e formulas consagradas e determinação das descargas de projeto das bacias de contribuição, com orientação do Manual de Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem, 2005, IPR 715;Indicação das cotas, épocas e durações das ocorrências, de máxima cheia e máxima estiagem do curso d'água; Memória de cálculo da determinação da seção de vazão necessária à obra de arte, com indicação da velocidade máxima das águas no local; Indicação da possibilidade de ocorrência de depósitos no leito, margens e erosões no fundo ou nas margens do curso d'água, assim como tendência a divagação do leito do rio e eventual transporte de matérias flutuantes nos períodos de cheia; Notícias sobre a possibilidade de ocorrência de águas agressivas, tanto sob o aspecto tóxico como sob o aspecto de ação destrutiva; Informações relativas aos serviços de regularização, dragagem, retificações ou proteção das margens, em execução e planejados; Informações relativas às obras de arte implantadas nas proximidades, tais como tipo da estrutura,
extensão da obra, número de vãos, altura de construção, vazão, tipo de fundação, existência ou não de erosão nas fundações, margens e encontros, ou qualquer outro dado de interesse.
5.11.5 Estudo de traçado: após a identificação dos traçados alternativos, procedida ao fim dos trabalhos da fase anterior, proceder-se-á a seleção da alternativa de traçado que mais atende aos objetivos do projeto, conforme IS-207 - Estudos Preliminares de Engenharia para Rodovias (Estudos de Traçado) – Fase Definitiva. Tais alternativas deverão ser submetidas a uma avaliação comparativa, para fins de definição de traçado a ser projetado.
5.11.6. Estudo topográfico: objetiva a elaboração de um modelo topográfico digital do terreno que permita a definição da geometria do traçado selecionado e forneça os elementos topográficos necessários a elaboração dos estudos e projetos que compõe o Projeto Básico. Esses levantamentos devem ser realizados com precisão compatível com a escala 1:2000. Para tal, poderá ser utilizado tecnologia de perfilamento a laser, conforme preconizado na ISF-201 – Levantamento Aerofotogramétrico e Perfilamento a Laser para Projetos Básicos de Ferrovias; Perfil longitudinal do terreno, ao longo do eixo do traçado, com greide cotado, desenhado em escala de 1:100 ou 1:200, especificando as amarrações ao estaqueamento e RRNN do projeto da rodovia e localizações, em extensão total que permita a definição da obra e dos aterros de acesso; Em caso de transposição de curso d'água, levantamento da seção transversal, com indicação das cotas de fundo, a intervalos máximos de 5 m; Planta topográfica do trecho em que será implantada a obra, apresentada na escala 1:100 ou 1:200, com curvas de nível de metro a metro, contendo o eixo do traçado, interferências existentes, como limites de divisas, linhas de transmissão, e a esconsidade em relação ao obstáculo a ser vencido, abrangendo área suficiente para definição da obra e acessos; deverão ser especificadas as amarrações ao estaqueamento e RRNN do projeto da rodovia, e ainda definidas as suas localizações.
5.11.7. Estudos geotécnicos: deverão ser realizados os estudos de subleito, empréstimos para terraplenagem, ocorrência de materiais para pavimentação, fundações de aterros, fundação de bueiros e estabilidade de taludes;
5.11.8. Projeto Geométrico Básico: para elaboração do projeto planialtimétrico nas escalas de 1:2000(H) e 1:200(V), bem como seções transversais típicas das plataformas, utilizar o Manual de Projeto Geométrico de Rodovias Rurais, Edição 2009, IPR 706, como orientação caso necessário;
5.11.9. Projeto Básico de Terraplenagem: serão avaliadas e apresentadas soluções quanto à movimentação de volumes de terraplenagem de modo a ajustar, entre outras, as necessidades de empréstimos e bota-foras com disponibilidade de áreas para tal. Será elaborado quadro sucinto de orientação de terraplenagem, apresentando os volumes de corte, por categoria e volumes de aterro a compactar.
5.11.10. Projeto Básico de Drenagem: dimensionamento e quantificação das soluções propostas, com auxílio do Manual de Drenagem de Rodovias, 2006, IPR 724, e do Álbum de Projetos -Tipos de Dispositivos de Drenagem, IPR 736;
5.11.11. Projeto Básico de Pavimentação: definição da concepção do pavimento, a partir do dimensionamento e soluções estruturais do pavimento, que deverão ser objeto de análise técnico-econômico e da estimativa de quantidade de serviços. Deve ser observado o disposto nos seguintes manuais: Manual de Pavimentação do DNIT; Edição 2006 e Manual de Pavimentos Rígidos do DNIT, Edição 2005, quando for o caso;
5.11.12. Projeto Básico de Obras de arte Especiais: definição da concepção do projeto, estudo de alternativas para a travessia, estudo das soluções estruturais exequíveis, pré-dimensionamento das alternativas selecionadas, com estimativas de quantidades e custos, bem como justificativa para cada solução, com orientação do Manual de Projeto de Obras de Arte Especiais, 1996, IPR 698;
5.11.13. Projeto Básico de Interseções, retornos e acessos: compreende a justificativa das soluções adotadas face ao tráfego estudado, representações gráficas, com dimensionamento e tratamento de todos os elementos geométricos do projeto, tais como, pistas, acostamentos, faixas de mudança de velocidade, faixa de domínio, superelevações, canteiros e ilhas, seções transversais típicas, sendo recomendada a adoção do Manual de Projeto de Interseções DNIT, 2005;
5.11.14. Projeto Básico de Sinalização: com os dados obtidos na elaboração do cadastro da rodovia, onde foram assinaladas as deficiências da sinalização viária do trecho, será elaborado o projeto de sinalização, devendo seguir as recomendações do Manual de Sinalização Rodoviária DNIT,2010, IPR 743, e o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, CONTRAN;
5.11.15. Projeto Básico de Obras Complementares: será elaborado incluindo substituição ou reparos de defensas, barreiras, de cercas de delimitação e eventuais obras de contenção;
5.11.16. Projeto Básico de Desapropriação: compreende uma avaliação das áreas a serem desapropriadas, e a uma estimativa de seus custos, devendo seguir as recomendações da Diretriz Básicas para Desapropriação, DNIT, 2006, IPR 746;
5.11.17. Projeto Básico de Paisagismo: compreende a identificação das áreas a serem submetidas a
tratamento paisagístico e a seleção das espécies vegetais a serem propostas para este tratamento;
5.11.18. Componente Ambiental do Projeto: deverá ser desenvolvido segundo as atividades de elaboração do diagnóstico definitivo ambiental, levantamento de passivos ambientais, identificação e avaliação dos impactos ambientais, estabelecimento do prognostico ambiental e medidas de proteção ambiental;
5.11.19. Orçamento Básico da Obra: ao final dos estudos desenvolvidos nesta fase serão definidos os custos dos trabalhos para construção da rodovia, adotando-se a metodologia preconizada na IS-220 Orçamento da Obra – Fase de Projeto Básico e nas recomendações do Sistema de Custos Rodovias SICRO 2, do DNIT.
5.11.20. Plano Básico de Execução da Obra: Apresentação, em nível básico, da sequência racional do conjunto de atividades que deverá ter a execução do projeto, indicando os problemas de natureza climática, administrativa, operacional e de segurança; além do provável período de execução das obras.

5.12 NOTA
5.12.1. Para o orçamento:
5.12.2. Deverá ser observada a Portaria nº 236/2019/SINFRA, de 28 de novembro de 2019, ou a que possa vir a substituí-la; Deverá ser elaborado orçamento com desoneração e sem desoneração para fins de comparação do orçamento mais vantajoso para administração; O preço de todos os materiais asfálticos a serem utilizados deverão ser de acordo com a tabela ANP acrescido do BDI para a aquisição e o transporte do material, de acordo com o Memorando Circular n° 01/2015 – DIREX de 16/01/2015.
5.12.3. Após a aprovação das conclusões e recomendações da fase de projeto básico, será dado início a Fase de Projeto Executivo, com a finalidade de detalhar a solução selecionada junto com o setor responsável , fornecendo plantas, desenhos e notas de serviços que permitam a construção
da rodovia, ou seja, informações que possibilitam os estudos e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizadoras para a obra; orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços, fornecimentos dos materiais e transportes propriamente avaliados; bem como informações para instruções dos processos desapropriatórios.
5.12.4. A materialização no campo de eixo do traçado projetado/selecionado na fase de Projeto Básico deverá se dar segundo o que dispõe a Instrução de Serviço IS 205.
5.12.5. O Componente Ambiental do Projeto nesta Fase de Projeto Executivo consiste no detalhamento e orçamento das medidas de proteção ambiental, quer corretivas, quer preventivas, indicadas na Fase de Projeto Básico, objetivando a reabilitação/recuperação do passivo ambiental e a execução das obras de forma ambientalmente corretas.
5.12.6. As atividades de detalhamento devem atentar para as informações ou exigências dos órgãos ambientais e outros estudos ambientais elaborados para o empreendimento. Destaca-se que para as interferências com os mananciais destinados ao consumo humano, devem ser projetados dispositivos de proteção, a fim de evitar ou mitigar os impactos decorrentes de possíveis sinistros com o transporte rodoviário de produtos perigosos. Nesta Fase de Projeto Executivo, o Componente Ambiental do Projeto será elaborado de acordo com as disposições da IS-246 - Componente Ambiental de Projetos de Engenharia Rodoviária - Fase de Projeto Executivo.
5.12.7. As atividades a serem desenvolvidas nesta fase deverão atender ao disposto nas seguintes instruções de serviço: IS-205 - Estudos Topográficos para Projetos Executivos para Construção de Rodovias Rurais – Fase de Projeto Executivo (Fase única); ISF-202 - Levantamento Aerofotogramétrico e Perfilamento a Laser para Projetos Executivos de Ferrovias; IS-206- Estudos Geotécnicos – Fase de Projeto Executivo; IS-207-Estudos Preliminares de Engenharia para Rodovias (Estudo de Traçado) – Fase Definitiva; IS-208 - Projeto Geométrico – Fase de Projeto Básico; IS-209 - Projeto de Terraplenagem – Fase de Projeto Executivo; IS-210 - Projeto de Drenagem – Fase de Projeto Executivo; IS-211 - Projeto de Pavimentação Flexíveis – Fase de Projeto Executivo; IS-213 - Projeto de Interseções, Retornos e Acessos – Fase de Projeto Executivo ; IS-214 - Projeto de Obras-de-Arte Especiais – Fase de Projeto Executivo; IS-215 - Projeto de Sinalização – Fase de Projeto Executivo; IS-216 Projeto de Paisagismo – Fase de
Projeto Executivo; IS-217 - Projeto de Dispositivos de Proteção (Defensas e Barreiras) – Fases de Projeto Executivo; IS-218 - Projeto de Cercas – Fases de Projeto Executivo; IS-219 Projeto de Desapropriação – Fase de Projeto Executivo; IS-220 Orçamento de Obra – Fase de Projeto Executivo; IS-225 Projeto de Pavimentos Rígidos – Fase de Projeto Executivo; IS-226 Levantamento Aerofotogramétrico para Projetos Executivo de Rodovias – Fase Única; IS-246 Componente Ambiental dos Projetos de Engenharia – Fase de Projeto Executivo.
5.12.8. O DNIT até a presente data não publicou uma instrução/normativa sobre perfilamento a laser para rodovias, podendo ser utilizada nesse caso a Instrução de Serviço para Ferrovias – ISF-202.
5.12.9. Todos os serviços indicados para execução no Projeto Executivo deverão ser justificados quanto a sua utilização, bem como apresentados em Notas de Serviços, de modo a indicar, com objetividade e clareza, o local de execução do mesmo. As Notas de Serviço deverão conter os subtotais dos itens em cada folha.
5.12.10. Deverá ser apresentada a equipe responsável pela elaboração do Componente Ambiental do Projeto, indicando o nome, a área profissional e o número do registro no respectivo conselho de classe de cada membro da equipe.

6- DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A Prefeitura realizará a distribuição dos serviços às Credenciadas de forma equitativa (rodizio), de modo a preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação. O rodizio será entre as empresas credenciadas no Processo de Credenciamento n° 002/2022.
6.2. A distribuição dos serviços às credenciadas observará a ordem precedente, conforme determinação da Prefeitura, sempre respeitando a equitatividade;
6.3. No caso de solicitação de dois profissionais/pessoas distintas, o chamamento obedecerá à ordenação preestabelecida na fila criada;
6.4. A Prefeitura fornecerá Autorização de Serviço, informando a descrição completa dos serviços a serem realizados;
6.5. A confirmação da aceitação do serviço pelo ADERENTE/CONTRATADO é automática ao recebimento da comunicação para prestação do serviço.
6.6. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções.

7- DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE/CONTRATADO

7.1 Executar os serviços credenciados, conforme solicitação da Prefeitura, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante;
7.2 Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento.
7.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos, vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.
7.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico profissional.
7.5 Justificar ao órgão ou entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, objeto do contrato, devendo comunicar e solicitar a anuência do contratante para subcontratar os serviços necessários, de modo à não ocasionar prejuízos no atendimento aos pacientes.
7.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação da prestação do serviço sem anuência do contratante.
7.7 Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas.
7.8 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços.
7.9 Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo.
7.10 Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado.
7.11 Na execução dos serviços, objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento dos serviços que lhe forem confiados, conforme especificações e prazos estipulados no contrato.
7.12 Entregar os projetos impressos, bem como em via digital com a devida ART.
7.13 Manter-se durante a execução do objeto, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.14 Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço prestado.
7.15 Comunicar a contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada durante a execução do serviço, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização.
7.16 Adequar, por determinação da administração, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado conforme necessidade.
7.17 Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o credenciamento, particularmente no que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas na habilitação.
7.18 Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação.
8-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;
8.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
8.3 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado;
8.4 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 
8.5 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
8.6 – A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores designados que compõem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e dos secretários das Pastas.

9- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

9.1. O presente contrato não implica vínculo empregatício de quaisquer dos integrantes do quadro do CONTRATADO com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

10- DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por parte do ADERENTE/CONTRATADO, mediante comunicação expressa, de uma a outra, respeitada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento, desde que devidamente formalizada.
10.2. Será motivo para descredenciar:
a) Se a empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;
b) Se a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita;
c) Se ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
d) por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da Prefeitura Municipal;
e) Em razão de caso fortuito ou força maior;
f) No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;
10.3. Será proibido o ADERENTE/CONTRATADO cobrar taxas ou qualquer outra importância dos usuários, sob pena de descredenciamento a ser apurado em processo administrativo instaurado imediatamente apurada denúncia apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, assegurado a credenciada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
10.4. O ADERENTE/CONTRATADO não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste credenciamento, sob pena de descredenciamento e aplicação das demais penalidades, a ser apurado através de processo administrativo instaurado imediatamente.
10.4.1. Apurada a denúncia apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, será aberto o processo administrativo, assegurando ao credenciado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
10.5. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções.
10.6. A partir de três denúncias na ouvidoria pública, que seja essas denúncias comprovadas, será o ADERENTE/CONTRATADO descredenciado.
10.7. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93.

11- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, ou inexecução parcial ou total deste contrato, poderão ser aplicadas pela CONTRATANTE, nos termos do art. 86 e art. 87, incisos I, II, III e IV da Lei 8.666/93, mediante publicação em Jornal Oficial, as seguintes penalidades:
a) multa moratória equivalente ao valor de 5 (cinco) exames não realizados referente ao atraso de até 05 (cinco) dias após o prazo concedido nos itens 5.10 e/ou item 5.13;
b) multa moratória equivalente ao valor de 10 (dez) exames não realizados referente ao atraso de até 10 (dez) dias após o prazo concedido nos itens 5.10 e/ou item 5.13;
c) acima de dez dias de atraso, será aplicada multa equivalente ao valor de 100 (cem) exames não realizados, além do imediato descredenciamento após o prazo concedido nos itens 5.10 e/ou item 5.13.
11.2. A multa prevista neste item poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 11.3. b;
11.3. Ocorrendo a inexecução total ou parcial na execução dos serviços, a Administração poderá aplicar ao Credenciado, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 100 (cem) exames ou procedimentos não realizados;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.4. Se o Credenciado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos créditos que o Credenciado possuir com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

12- DOS REAJUSTES DE PREÇOS

12.1. O valor aceito pelo ADERENTE/CONTRATADO será certo, definitivo, e somente serão reajustados quando houver alteração de preços dos serviços, após a comprovação por índices oficiais, sempre após análise e a critério e interesse da Administração Municipal.

13- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusiva do ADERENTE/CONTRATADO: 
I. Todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como as obrigações acessórias deles decorrentes; 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços, salvo as despesas a serem pagas pela Contratante, devidamente expressas no edital e neste contrato. 

14- DO FISCAL DO CONTRATO

14.1. O CONTRATANTE designará o fiscal de contrato, que ficará responsável pelo controle e acompanhamento deste Instrumento, em todas as suas fases, ao qual deverão ser encaminhados todos os documentos pertinentes ao presente Contrato, para ATESTO, CIÊNCIA ou outras observações que julgar necessárias para o cumprimento INTEGRAL das cláusulas contratadas


15- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos

	Funcionalprogramática
	15.452.5011.2066
	Elaboração de Projetos

	Ficha
	679
	

	Despesa/fonte
	3.3.90.39
	Serviços de terceiros -pessoa jurídica 



16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE, providenciará a publicação do seu extrato na imprensa oficial, conforme Lei n. 8.666/93. 
16.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo OU apostilamento ao presente contrato. 
II. O ADERENTE/CONTRATADO obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 
III. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Termo de Referência seus anexos e a proposta do contratado; 
IV. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.





17- DO FORO

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para dirimir as questões oriundas na execução do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2. E, por estarem justas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando duas vias arquivadas na sede do contratante, na forma do art. 60, da Lei no 8.666, de 21/06/93.


Santo Antônio do Leste - MT, xxx de xxxx de 2022.





______________________________
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL



__________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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